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Objeto: Cooperação Técnica e financeira para manutenção e apoio à entidade para 

continuidade do atendimento aos usuários com deficiência, do município de 

Conceição do Castelo 

 
 
 
Proponente: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 
 
 

1- Considerando o Art. 35, V da Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015,a celebração 

e a formalização do termo da colaboração e do termo de fomento dependerão da emissão de parecer 

de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se de forma expressa, a respeito: 

 
a) DO MÉRITO DA PROPOSTA, EM CONFORMIDADE COM A MODALIDADE DE 

PARCERIA ADOTADA: 

Considerando o objeto proposto tratar-se da execução técnica e financeira para manutenção e apoio 

à entidade para continuidade do atendimento aos usuários com deficiência sendo este integrante 

da rede de Proteção Social Básica (Piso Variável de Média Complexidade) do Sistema Único da 

Assistência Social (SUAS) e em conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, nestecaso a política pública e questão já tem parâmetros consolidados, portanto, 

entende-se que a modalidade de parceria adotada deverá ser o Termo de Colaboração, 

“instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 

pública com organizações da sociedade civil paraa consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco propostas pela administração pública que envolvam transferência de recursos 

financeiros (Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015, Art 2° VII)” 
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b) DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES NA 

REALIZAÇÃO, EM MÚTUA COOPERAÇÃO, DA PARCERIA PREVISTA NA LEI: 

Considerando a Lei nº 8.742/1993, que define a Assistência Social enquanto PolíticaPública a ser 

realizada por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade; 

Considerando a Cooperação técnica e financeira para manutenção e apoio à entidade para 

continuidade do atendimento aos usuários com deficiência, sendo fonte de formação para a 

participação e cidadania, desenvolvimento doprotagonismo e autonomia deste público atendida: 

Compreende-se que o objeto proposto, qual seja, a parceria entre a Organização Civil e a 

administração pública para a execução do plano de trabalho proposto, constituindo parte integrante 

da rede de Proteção Social Básica do Sistema Único da Assistências Social (SUAS), caracteriza 

reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista na 

Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei13.204/2015. 

c) DA VIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO: 
 

Em análise do Plano de Trabalho apensado ao Processo 7230/2023, foi observada compatibilidade 

com a Resolução CNAS nº 109/2009, Tipificação dos Serviços Socioassistencias, a qual estabelece 

bases de padronização nacional dos serviços eequipamentos do SUAS, sendo o objeto proposto 

referente a prestação de serviçoà entidade para continuidade do atendimento aos usuários com 

deficiência. 

Quanto ao art. 22, caput da Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e art 21de Decreto 

nº 32.487/2017, que dispõe sobre o Plano de trabalho, observa-se compatibilidade no que se refere: 

 Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexoentre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

 Descrição das metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a seremexecutados; 

 Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elesatreladas; 

 Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades 
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d) DA VERIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 
Em análise análise do cronograma de desembolso apresentado no Plano de Trabalhofoi observada 

coerência com o objeto proposto. 

e) DA DESCRIÇÃO DE QUAIS SERÃO OS MEIOS DISPONÍVEIS A SEREM UTILIZADOS 

PARA A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA, ASSIM COMO  DOS  

PROCEDIMENTOS  QUE  DEVERÃO  SER  ADOTADOS  PARA 

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA, NO CUMPRIMENTO DAS METAS 

E OBJETIVOS: 

Em conformidade com a Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, a fiscalização da execução 

da parceria será realizada pelo Gestor da parceria e homologada pela Comissão de Monitoramento. Para 

tanto serão realizadas visitas inloco trimestrais, enviados pela OSC Relatórios Mensais e Prestação de 

contas anuaise finais. 

f) DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA: 
 

Em conformidade com o Art. 2º, VI da Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 o gestor da 

parceria é o agente público responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização e 

precisa ser designado por ato publicado em meio oficial de comunicação. A Gestora da Parceria é a 

Secretária Municipal de Assistência Social. 

g) DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA 

PARCERIA 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação é o órgão colegiado designado a monitorar e avaliar as 

parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de 

fomento e deve ser constituído por atopublicado em meio oficial de comunicação. A Comissão de 

Avaliação e Monitoramento está oficializada através da Portaria 76/2025. 

 

 
CLEIDINÉIA DE FÁTIMA AMBRÓSIO 

 
Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Des. Social 
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